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Data da 
Apresentação:

19/09/2022

Ementa: Concede  isenção  do  Imposto  sobre  Operações  de  Crédito,
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários
(IOF)  sobre as operações de crédito  e de seguros realizadas
pelas  pessoas  com  deficiência  física,  taxistas,  motoristas  de
aplicativos e pessoas autorizadas a atuar no transporte escolar.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira .

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2208186
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